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EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 001

 

AO CONTRATO Nº 089/2020

 

CONTRATANTES: MUNICÍPIO

 

DE NOVA ANDRADINA, e de outro lado a empresa

 

C.E SILVERIO 
EMPREITEIRA DE MAO DE OBRAS EIRELI, resolvem em comum e recíproco acordo celebrarem o 
Termo Aditivo de Prazo

 

nº 001

 

ao Contrato nº 089/2020.

 

DO ADITIVO:

 

O presente Termo Aditivo tem a finalidade de prorrogar o prazo contratual previsto na 
cláusula sexta, para o período compreendido entre 01/01/2021

 

a 31/12/2021, referente à execução de obra 
da construção CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DA OBRA DE 
CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA ESPECIALIZADA EM ASSISTÊNCIA SOCIAL –

 

CREAS, NO MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA –

 

MS, por intermédio do Contrato de Repasse nº 
872788/2018/Ministério do Desenvolvimento Social/Caixa –

 

Processo nº 1059679-50,

 

a pedida da 
Secretaria Municipal de Cidadania e Assistência Social

 

em vista do atraso na ordem de serviço pela Caixa 
Ec. Federal, fato este que comprometeu o cronograma físico

 

da obra, com fundamento no artigo 57, §1º, II

 

da Lei nº 8.666/93.

 

Nova Andradina-MS, 30

 

de dezembro

 

de 2020.

 

JOSÉ GILBERTO GARCIA

    

JULLIANA CAETANO ORTEGA

 

PREFEITO MUNICIPAL

     

Secretária Municipal de Assistência

 

Contratante

      

Social e Cidadania

 
       

Ordenadora

 

de despesas

 
   

Contratante

 

C. E. SILVERIO EMPREITEIRA DE MÃO DE 

 

OBRAS -

 
EIRELI

 

Cristiano Echeverria Silvério
 

Contratada  

 

Republicado por incorreção

 

MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA, e do outro lado a empresa

 

GERAÇÃO COMERCIO E SERVIÇOS 
LTDA,

 

tendo em vista a homologação do Pregão Eletrônico n.º 002/2020, e de conformidade com

 

a nos 
termos da Lei Federal 10.520, de 17 de junho de 2002 e Lei

 

n.º

 

8.666/93

 

e

 

alterações

 

posteriores,

 

firmam

 

o

 

presente

 

instrumento

 

contratual.

 

O presente instrumento é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação de empresa para 
Aquisição de máquinas, equipamento e veiculo, através do convênio MAPA inserido na Plataforma 
Brasil, sob proposta nº 894529/2.019, programa “Promoção e Fortalecimento da Agricultura 
Familiar” celebrado entre o Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e o Municipio de 
Nova Andradina/MS, conforme C.I nº 043/2020 e solicitação nº 1430/2020.

 

A

 
despesa

 
com

 
as

 
aquisições

 
do

 
CONTRATADO,

 
objeto

 
do

 
Edital,

 
correrá

 
pelas

 
dotações

 

orçamentárias
 

do
 

exercício
 

vigente sob a
 

Classificação
 

Orçamentária:
  

Empenho n. 2138/2020; Proj. Ativ.: 1.104 – Aquisição e manutenção de veículos; Elemento de despesas: 
4.4.90.52.00.00.00.00.00.01.0023 (0023) – Equipamentos e Material Permanente, consignados no  
orçamento para 2020. Cód Red (233)

 

O presente instrumento terá a duração até 31 de dezembro de 2020, contados a partir da data da 
assinatura deste contrato, o qual posteriormente será rescindido automaticamente sem que haja 
necessidade de aviso, notificação judicial ou extrajudicial.

 O valor global do presente contrato é

 

de

 

R$:

 

23.860,00(vinte e três

 

mil quatrocentos e cinquenta 
reais), decorrentes

 

do resultado final do Pregão Eletrônico n.º

 

002/2020.

 

Nova Andradina –

 

MS, 30 de dezembro 2020.

 

JOSÉ GILBERTO GARCIA        

                                     

HERNANDES ORTIZ

 

PREFEITO MUNICIPAL

                                                  

Secretário Municipal de Meio Ambiente

 

CONTRATANTE

                                                              

E

 

Desenvolvimento Integrado

 
                                                                                      

Ordenadora de despesas

 
                                                                                       

Contratante

 

GERAÇÃO COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 

 

Fabio Silva 

 

Contratada

 

CONTRATO Nº 231/2020

 

CLÁUSULA PRIMEIRA –

 

DO OBJETO

 

CLÁUSULA NONA –

 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

 

CLÁUSULA DÉCIMA –

 

DA VIGENCIA

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA –

 

DOS PREÇOS

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATóRIO

 

A Ordenadora

 

de Despesa Julliana Caetano Ortega,

 

Secretária

 

Municipal

 

de Assistência Social e 
Cidadania, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nº 
10.520/02 subsidiariamente a lei 8.666/93 e alterações

 

posteriores , a vista do parecer conclusivo exarado 
pelo pregoeiro, resolve:

 

Homologar a presente Licitação nestes termos:a) Processo Nr.:89116/2020 ; b) 
Licitação Nr.:193/2020; c) Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL; d) Data Homologação: 18/12/20; e) Objeto 
da Licitação:  AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS, MATERIAIS PERMANENTES E BRINQUEDOS QUE 
SERÃO UTILIZADOS NOS PROGRAMAS: CENTRO DE REFERÊNCIA ESPECIALIZADO DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL - CREAS E CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL -  CRAS, 
VINCULADOS A ESTA SECRETARIA - SEMCAS 
CONTRATADO:

 
COMERCIAL GALIPHE EIRELI -

 
ME VALOR DA DESPESA: R$ 19.840,50  (dezenove mil 

oitocentos e quarenta reais e cinqüenta centavos); MM COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA VALOR 
DA DESPESA: R$ 3.580,00  (três mil quinhentos e oitenta reais); NATALI BRINK COMERCIAL EIRELI 
VALOR DA DESPESA: R$

 

5.662,45  (cinco mil seiscentos e sessenta e dois reais e quarenta e cinco 
centavos); M. A. DA SILVA -

 

EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO VALOR DA DESPESA: R$ 69.773,75  
(sessenta e nove mil setecentos e setenta e três reais e setenta e cinco centavos)

 

DATA:  18/12/20

 

Julliana Caetano Ortega

 

Secretária

 

Municipal

 

de Assistência Social e Cidadania

 

EDITAL № 003/2019

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

  

CADASTRO RESERVA

 

PROGRAMA CRIANÇA FELIZ 

 
 

CONVOCAÇÃO

 
 

NOME
 

CLASSIFICAÇÃO
 

EDITAL N°
 

SITUAÇÃO
 

SILVANA CORDEIRO 5° 003/2019  DESISTENTE  
MARILZA MOREIRA DA SILVA 6° 003/2019  CONVOCADA  

 OBS.:

 

Convocado, comparecer a esta secretaria no prazo de 5 dias a contar da data de publicação.

 
 

Nova Andradina –

 

MS, 06

 

de janeiro de 2021.

 
 

JULLIANA CAETANO ORTEGA

 

Secretária Municipal de Assistência Social

 

e

 

Cidadania

 

 

PORTARIA Nº. 12, de 5

 

de

 

Janeiro

 

de 2021.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais;

 

CONSIDERANDO a decisão proferida no Processo Administrativo Disciplinar nº 1119/2012, 
por meio da

 

qual restou apurado que a conduta da

 

investigada

 

Jaqueline de Araujo Moraes

 

configurou

 

infringência

 

ao inciso X do artigo 198 c.c. inciso X do artigo 212, ambos da LC 42/2002, e o inciso II do artigo 
212 da LC 42/2002,

 

cuja pena aplicada é a de demissão, tendo em vista o grau de reprovabilidade da conduta 
(inciso V do artigo 208 c.c. incisos II e X do artigo 212 c.c. artigo 231,  ambos da LC 42/02);

 

CONSIDERANDO, finalmente, que é inadmissível o desrespeito às regras basilares de 
comportamento funcional, segundo

 
se infere da legislação que cuida do regime jurídico deste Município;

 
RRREEESSSOOOLLLVVVEEE::: 
Art. 1°

 
DEMITIR, a partir do dia 30

 
de dezembro

 
de 2020, a

 
servidora

 
pública

 
municipal 

JAQUELINE DE ARAUJO MORAES, ocupante do cargo de Auxiliar

 
de Serviços Básicos, lotada

 
na Secretaria 

Municipal de Serviços Públicos

 

(autos

 

nº

 

1.119/2012).

 
Art. 2°

 

A Diretoria-Geral de Recursos Humanos averbará a demissão

 

da

 

servidora

 

constante 
nesta Portaria, em sua ficha funcional.

 

Art. 3° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar a partir do 
dia 30 de dezembro de 2020, revogando-se as disposições em contrário.

 

Nova Andradina-MS, 5

 

de janeiro de 2021.

 

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL

 

PORTARIA Nº 13, de 5

 

de Janeiro

 

de 2021.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais;

 

CONSIDERANDO

 

que o artigo 8º da Lei Complementar Federal 173, de 27 de Maio de 2020, 
prescreve as situações excepcionais e casos específicos poderão ser autorizados pelo Prefeito Municipal;

 

CONSIDERANDO a imprescindibilidade da nomeação de um Auxiliar de Serviços Especializados

 

para a Secretaria Municipal de Serviços Públicos;

 

CONSIDERANDO que a nomeação do

 

candidato

 

para ocupar o cargo de Auxiliar de Serviços 
Especializados

 

decorre da exoneração

 

da

 

servidora

 

Thais Camila Barbosa Cruz, ocorrida no dia 9

 

de dezembro

 

de 
2020

 

(portaria 887/2020).

 

RRREEESSSOOOLLLVVVEEE:::

 

Art. 1º Admitir, em vagas previstas no Anexo III do Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração, 
aprovados pela Lei Complementar nº 41, de 26 de junho de 2002, com alteração dada pela Lei Complementar nº 
057, de 25 de setembro de 2003, o

 
candidato
 

para ocupar
 
o cargo e exercer a função, classificação na Classe A e 

ter lotação nos órgãos deste Município constante do Anexo I  e II, em virtude de ter sido aprovado  em concurso 
público (Edital 20/2018), homologado pelo Edital nº 21, de 10  de outubro  de 2018  (autos 90.180/2020).  Art. 2° Compete a Diretoria-Geral de Recursos Humanos executar todas as providências e 
procedimentos necessários à formalização da

 

contratação do

 

candidato.

 
Art. 3° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 

em contrário.

 

Nova Andradina-MS, 5

 

de

 

janeiro

 

de 2021.

 

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL

 
 
 
 

Anexo I

 

À

 

Portaria nº 13, de 5

 

de Janeiro

 

de 2021.

 

Lavador -

 

Auxiliar de Serviços Especializados –

 

Sede

      

Class.

 

Rafael Machado de Andrade

                         

2

 

PORTARIA Nº.

 

828/2020

 

Publicar por incorreção

 

CONCEDE AUXILIO DOENÇA

 

EM PRORROGAÇÃO

 

AO

 

SERVIDOR

 

GERSINO MOREIRA RODRIGUES

 

E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO 
SUL, no uso de suas atribuições legais;

 

RESOLVE: 
Art. 1º - Conceder AUXÍLIO DOENÇA  ao  servidor  GERSINO MOREIRA RODRIGUES, 

matrícula 0195,
 

ocupante do cargo de AUX SERV GERAIS, lotado
 

na
 

MANUTENCAO E OP. DO 
FUNDEB -

 
ENS. FUND -

 
40%, no período de 28/10/2020

 
a 25/4/2021, com fundamento no artigo 50

 
da 

Lei Previdenciária Municipal n.º 993/2011.

 
Art. 2º -

 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a

 

partir de

 
28/10/2020.

 
                          

Nova Andradina-MS, 29 de outubro de 2020.

 
   

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL
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TERMO DE ENCERRAMENTO DO CONTRATO N° 072/2020

 

Por este instrumento, o MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as determinações do 
Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa nº 35/2011, resolve registrar 
o encerramento do CONTRATO Nº.

 

072/202020, celebrado com a Empresa

 

R.F de Arruda.

 

O presente contrato está sendo encerrado por motivo

 

de que todos os termos e condições do contrato 
foram cumpridos a contento pelos contratantes

 

e contratado.

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento

 

o que podem ser objeto de exigência ou 
responsabilização, a saber:

 

�

 

As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual;

 

�

 

As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto convencionais;

 

�

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues ou prestados.

 

Sendo assim, o Município de Nova Andradina-MS, através do

 

(a) ordenador

 

(a) de despesas, assina o 
presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS,

 

05

 

de

 

Janeiro de 2021.

  

JULLIANA CAETANO ORTEGA

 

Secretária Municipal de Cidadania e Assistência Social

 

Ordenadora de Despesa
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